
PREFEITURA M IJNIC!PAL

Santa lvlaria do Oeste
CNPJ : 95.684.54 410001-26

r.Er No 494/20]-7

DispÕe sobre o Consumo de
bebidas alcoólicas no
municipio.

A CAMARA MUN]CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU e EU

PREFEITO MUNTCTeAL DE SANTA MARrA DO OESTE, ESTADO DO peRallÁ,
no uso de suas atribuiçôes conferidas na Lei Orgânica deste
Município no Artigo 62, sanciono a seguinte;

LEI

Art. 1o Eica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em todo
e qualquer local- público no qual o Município de Santa Maria do
Oeste - Pr detenha a titularidade patrimonial e seja
responsável pela sua administração, inclusive:

I - as calçadas;

II - as alamedas, servidÕes, travessas, ciclovias, caminhos e
passagens,'

III - as ruas;

I IV - as avenidas;

V - as praÇasi

VI - as pontes;

VII - o hall de entrada dos prédios e estabelecimentos
comerciais que sejam conexos à via pública e que não sejam
cercados;

VIII - os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos que
sejam conexos à via pública e que não sejam cercados;

IX - as repartições públicas e adjacências;

X - os ginásios, quadras e espaços esportivos.
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Parágrafo Único. Excetua-se da proÍbição que trata a presente
lej. os eventos realizados em Iocais públicos com a respectiva
autorização para consumo de bebidas alcoólicas expedida pelo
Poder Público Municipal e no entorno dos bares, quiosques,
lanchonetes, restaurantes e casas de eventos, compreendendo as
áreas de atendimento destes estabelecimentos nos Iimites
determinados pelo Poder Público e desde que a bebida seja
proveniente do mesmo.

Art. 2o O Poder Executivo promoverá ampla divulgação das
regras contidas nesta lei através dos meios de comunicação e
de campanhas educativas, inclusive devendo efetuar a afixação
de informativos em todos os locais públicos de grande
circulaçâo de pessoas.

Art. 3o O Poder Executivo fará a fiscalização necessária e
dará cumprimento a presente lei através de convênÍo com a
Policia Militar e outros órgãos que possa auxiliá-Lo.

Art. 4o A autoridade competente que flagrar o descumprimento
da presente Iei fará a advertência para que cesse a conduta
l-avrando-se imediatamente o Termo de Ciência que deverá ser
assinado pelo infrator que ficará com uma cópia do mesmo.

Art.5o Nos casos em que ocorrer a recusa no cessamento da
conduta ou da assinatura do Termo de Ciência o lnfrator será
conduzido a Delegacia para lavratura de Termo Circunstanciado
pelo crime de desobediência.

Parágrafo Único. Entende-se por recusa no cessamento da
conduta à continuidade do descumprimento da presente 1ei no
mesmo dia em que foi lavrado o Termo de Ciência.

Art. 60 Esta Iei entra em vigor após a data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de
(19o) dia do mês de
dezessete (20]-7 ) .

Santa Maria do Oeste, âo décimo nono
dezembro (12) do ano de dois mil e

JosÉ
Prefeito Municipal»*t%J*
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O Vereador MARCIO STOSKI, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, com a subscrição dos
vereadores José Valdivino Gomes, Arlete Latzuk Penna, João Alex Damião
apresentam à judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de
SANTA MARIA DO OESTE-PR, o seguinte:

PROJETO DE LEr 005/2017 (LEGTSLATTVO)

Súmula: dispÕe sobre o Consumo
de bebidas alcoólicas no município.

Art. 1o Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em todo e qualquer local
público no qual o Município de Santa Maria do Oeste - Pr detenha a titularidade
patrimonial e seja responsável pela sua administração, inclusive:

! - as calçadas;

ll - as alamedas, servidões, travessas, ciclovias, caminhos e passagens;

lll - as ruas;

lV - as avenidas;

V - as praças;

VI - as pontes;

Vll - o hall de entrada dos prédios e estabelecimentos comerciais que sejam
conexos à via pública e que não sejam cercados;

Vlll - os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos que sejam conexos à
via pública e que não sejam cercados;

lX - as repartiçÕes públicas e adjacências;

X - os ginásios, quadras e espaços esportivos.

Parágrafo Único. Excetua-se da proibição que trata a presente lei os eventos
realizados em locais públicos com a respectiva autorização para consumo de
bebidas alcoólicas expedida pelo Poder Público Municipal e no entorno dos
bares, quiosques, lanchonetes, restaurantes e casas de eventos,
compreendendo as áreas de atendimento destes estabelecimentos nos limites
determinados pelo Poder Público e desde que a bebida seja proveniente do
mesmo.

Art. 20 O Poder Executivo promoverá ampla divulgação das regras contidas
nesta lei através dos meios de comunicação e de campanhas educativas,
inclusive devendo efetuar a afixação de informativos em todos os locais
públicos de grande circutação de pessoas.

\0
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Art. 30 O Poder Executivo fará a fiscalização necessária e dará cumprimento a
presente lei através de convênio com a Polícia Militar e outros órgãos que
possa auxiliá-lo.

Art. 40 A autoridade competente que flagrar o descumprimento da presente lei

fará a advertência para que cesse a conduta lavrando-se imediatamente o
Termo de Ciência que deverá ser assinado pelo infrator que ficará com uma
cópia do mesmo.

Art. 50 Nos casos em que ocorrer a recusa no cessamento da conduta ou da
assinatura do Termo de Ciência o infrator será conduzido a Delegacia para
lavratura de Termo Circunstanciado pelo crime de desobediência.

Parágrafo Úníco. Entende-se por recusa no cessamento da conduta à

continuidade do descumprimento da presente lei no mesmo dia em que foi
lavrado o Termo de Ciência.

Art. 60 Esta lei entra em vigor após a data de sua publicação.

bro de 2017.

Vereador

ARLETE LATZUK PENNA
Vereadora

JOÃO ALEX DAMIÃO
Vereador

JosE veíor[ryo,<
iVereador
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LE! NO OO5I2O17

O presente projeto de lei municipal tem por escopo regulamentar
o Consumo de bebidas alcoólicas no município, tendo em vista que o consumo
de bebidas alcoólicas nos locais públicos vem causando p§uízos ao
patrimônio público.

Outro fator seguinte às festas é o lixo, restos de bebidas alcoólicas
nas vias públicas, dados da polícia mostram militar, mostram que a cada dez
ocorrências quatro estão relacionadas ao consumo de bebida alcoólica. Assim
com a regulamentação se alcançara a preservação da ordem publica
patrimônio público, alem da segurança pública.

-{+*-r:<-*za-*-.--

ARLETE LATZUK PENNA

JOÃO ALEX DAMIÃO
Vereador
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Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.0512017
Autoria: Legislativo Municipal

Ementa: "Dispôe sobre o consumo de bebidas
alcoólicas no Município de Santa Maria do Oeste
e dá outras providências".

I - RELATORIO

Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de
Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei no. 05 de dezembro de 2017,
que regula o consumo de bebidas alcoólicas no Município de Santa Maria do
Oeste

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURíDICA

Da Competência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência do Município
em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, ínciso I da
Constituição da República.

Trata-se de proposição de iniciativa passível de ser feita
por Vereador.

Feitas estas consideraçÕes sobre a competência e
iniciativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do
projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de
Leis.

Da Técnica Legislativa Adequada

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica
legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da
Constituição Federal.
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m, feita a ra do Projeto em comento a

Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 02012017 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, após a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.
134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo da Comissão de Justiça e Redação.

ilr - coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,
sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não
substitui a necessidade de parecer das comissÕes, sob pena de
inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Sala das Comissões, L1 de dezembro de 2017.

l=*rÀq r?r=,
ordetro I etxerra
Sr; úÍídico

oAB/PR 47.153
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coMrssÃo or JUsilçA E REDAçÃo

PARECER REFERENTE O PROJETO DE LEt N" 005/2017 DE AUTORIA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. DISPOE SOBRE O CONSUMO DE BEBIDAS

ALCOOLTCAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.Após analisar

criteriosamente o Projeto de Lei sob n. 005/20L7, sob o ponto de vista de

sua legalidade e constitucionalidade, não encontramos nada que pudesse

contrariar as normas legais, e por isso, recomendamos sua livre

tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, L1 de dezembro de 20t7.

José Va

í\
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: PODER LEGISLATIVO projeto Ne 005/2017

I

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

REGTME DE rRAMlrAÇÃo: f *o*roL E URGENTE

Projeto de lei005-2017

DISPÕE SOBRE O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NO MUNTCIPIO.

MATERIA LIDA NO EXPEDTENTE DA MESA E ENCAMINHADA ÀS COTUISSÕES PENA

PARECERES:

5AlÁ DE SESSÃO, EM 04-72-2017.

úrurce DrscussÃo E vorAçÃo

[-l Rp,.orrdo l-l *.1.,,r0o

VOTAçÃO POR: Sala das sessões, em :

Secretário

le Discussão e Votação

K anror.ao l_l *.1",,r0o

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, ", r JJ-

l-l Rp.or.do l-l *.1.,,r0o

voTAçÃo PoR: o,EP e pit dc
Sala das Sessões, em :' J§ - 4 )1 I

2e Discussão e Votação
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VOTAçÃO POR: Vanevnr, nr-ri

sala das sessões, 
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